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TRIBUNAL DA COMARCA DE NELAS

Anúncio n.º 6847-QU/2007

A juíza de direito, Dr.ª Catarina Caramelo Cortez Silva, da Secção
Única do Tribunal da Comarca de Nelas, faz saber que por este Tribu-
nal correm seus termos uns autos registados sob o n.º 194/02.0GBNLS,
processo comum (tribunal singular), e que o Ministério Público move
aos arguidos Luís Carlos Lopes Moreira, filho de Vítor Jorge Bernardo
Moreira e de Maria Elvira Trindade Lopes Moreira, natural de Quintela
de Azurara, Mangualde, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de
Março de 1986, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13295445,
com domicílio na Quinta da Mouraria, Abogões, Germil, 3550 Penalva
do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 143.º,
n.º 1, 146.º, com referência à alínea g), do n.º 2, do artigo 132.º, todos
do Código Penal, praticado em 23 de Dezembro de 2002, Nuno Miguel
Lopes Moreira, filho de Vítor Jorge Bernardo Moreira e de Maria
Elvira Trindade Lopes Moreira, natural de Portugal, Penalva do Cas-
telo, Germil, Penalva do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 13 de Março de 1980, titular da identificação fiscal n.º 231843216
e do bilhete de identidade n.º 12637719, com domicílio no Largo
Rossio, Quinta Maceiras, 3530 Mangualde, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física qualificada, pre-
visto e punido pelos artigos 143.º, n.º 1, 146.º, com referência à
alínea g), do n.º 2, do artigo 132.º, todos do Código Penal, praticado
em 23 de Dezembro de 2002, foram os arguidos supra identificados,
por douto despacho, proferido em 11 de Setembro de 2007, declara-
dos contumazes. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter ou
renovar bilhete de identidade, passaporte, carta de condução e certi-
dões e de efectuar quaisquer registos junto de quaisquer autoridades
públicas, nomeadamente conservatórias dos registos civil, predial,
comercial ou de automóveis, notariado, centro de identificação civil
e criminal, direcção-geral de viação, governos civis, câmaras munici-
pais e juntas de freguesia.

18 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Catarina Caramelo
Cortez Silva. — O Escrivão-Adjunto, António Orlando Lopes Peres
Jesus.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 6847-QV/2007

A juíza de direito, Dr.ª Sandra Ferreira, do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de
Azeméis, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 288/
92.9TBOAZ (ex. 503/93) pendente neste Tribunal contra o arguido
Manuel Teles Santana, filho de Manuel António Santana e de Rosa-
lina Morgado Teles, natural de Ílhavo, São Salvador, Ílhavo, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 13 de Dezembro de 1933, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 635325, com domicílio na Rua da
Légua, 14, Ílhavo, 3830-250 Ílhavo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Novembro de 1991, por despacho de
6 de Setembro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por pres-
tação de termo de identidade e residência.

10 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Ferreira
Susana. — A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Costa.

Anúncio n.º 6847-QX/2007

A juíza de direito, Dr.ª Sandra Ferreira, do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de
Azeméis, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),

n.º 1660/07.7TBOAZ, pendente neste Tribunal contra o arguido
Marco Paulo Dias de Oliveira, filho de Joaquim Valente Oliveira e de
Alda Fernandes Dias, natural de Oliveira de Azeméis, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 17 de Abril de 1982, solteiro, com pro-
fissão desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identidade
n.º 11774326, com domicílio na Mogos, Macinhata da Seixa, 3720
Oliveira de Azeméis, por se encontrar acusado da prática de um crime
de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 2 de Agosto
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Setembro
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Ferreira
Susana. — A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Costa.

Anúncio n.º 6847-QZ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Sandra Ferreira, do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de
Azeméis, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 363/
03.6GBOAZ, pendente neste Tribunal contra a arguida Liliana Maria
Nunes Oliveira Chibante, filha de José Oliveira Pinho Chibante e de
Maria Isabel Nunes Martins, natural de Oliveira de Azeméis, Oliveira
de Azeméis, de nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de Novembro
de 1979, viúva, titular do bilhete de identidade n.º 11837885, com
domicílio na Travessa Chão da Fonte, casa 3, Sanguedo, Lourosa,
4500 Santa Maria da Feira, o qual foi em 26 de Janeiro de 2004, por
sentença, condenado na pena de 190 dias de multa, à razão diária de
1,50 euros, que perfaz a multa global de 285,00 euros, 11 de Novem-
bro de 2005, por despacho, convertida a pena de 190 dias de multa à
taxa diária de 1,50 euros, o que perfaz o montante global de 285,00
euros, em prisão subsidiária de 126 dias de prisão, artigo 49.º, n.º 1,
do Código Penal, transitado em julgado em 1 de Abril de 2004, pela
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, co-autoria
material, artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 30 de Maio
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Setembro
de 2007, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Ferreira
Susana. — A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Costa.

Anúncio n.º 6847-RA/2007

A juíza de direito, Dr.ª Sandra Ferreira, do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de
Azeméis, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 91/
06.0GBOAZ, pendente neste Tribunal contra o arguido José Ferreira
da Silva, filho de João Ferreira da Silva e de Teresinha Ferreira da
Silva, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 30 de
Novembro de 1953, solteiro, com profissão desconhecida ou sem
profissão, com domicílio na Pinheiro da Bemposta, 3720 Oliveira de
Azeméis, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 18 de Janeiro de 2006, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 17 de Setembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
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quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

19 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Ferreira
Susana. — A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Costa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Anúncio n.º 6847-RB/2007

O juiz de direito, Dr. Jorge Manuel Simões da Silva de Almeida, do
2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ourém, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 109/05.4GAVNO, pendente
neste Tribunal contra o arguido Taras Grabov, filho de Anatoliy
Gabrov e de Emiliy Gabrov, natural de Ucrânia, de nacionalidade
ucraniana, nascido em 16 de Julho de 1972, solteiro, com profissão
desconhecida ou sem profissão, titular da autorização de residência
n.º P00689587, com domicílio na Rua da Cerâmica, 35, Casal Ver-
melho, Caranguejeira, 2400 Leiria, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos arti-
gos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em
13 de Fevereiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter ou renovar bilhete de iden-
tidade, passaporte, carta de condução e certidões e de efectuar quais-
quer registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente
conservatórias dos registos civil, predial, comercial ou de automó-
veis, notariado, centro de identificação civil e criminal, direcção-geral
de viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia.

3 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Simões da
Silva de Almeida. — O Escrivão-Adjunto, Vítor Manuel H. Laranjeiro.

Anúncio n.º 6847-RC/2007

O juiz de direito, Dr. Jorge Manuel Simões da Silva de Almeida, do
2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ourém, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 261/00.5TBVNO, pendente neste
Tribunal contra o arguido Vasco Manuel de Albuquerque Moreira
Pechincha, filho de António Manuel Moreira Pechincha e de Ana
Cristina Tavares Albuquerque Dias Pechincha, natural de Almada, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1973, solteiro,
com a profissão de topógrafo, titular do bilhete de identidade
n.º 10557524, residente em Rua de Moçambique, 1, 3.º, 1000 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência ao artigo 217.º,
n.º 1, do Código Penal, por despacho de 23 de Janeiro de 2007, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação e prestação de termo
de identidade e residência.

11 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Simões da
Silva de Almeida. — O Escrivão-Adjunto, Marco Paulo N. F. Simão.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Anúncio n.º 6847-RD/2007

A juíza de direito, Dr.ª Raquel Ferreira Neves, do 1.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Ovar, faz saber que, por despacho de 6 de Junho
de 2007, proferido nos autos de processo comum Singular, n.º 142/
06.9TAESP, pendente neste Tribunal, que o Ministério Público move
contra o arguido Raul Manuel Ferreira, filho de Joaquim Pedro de Jesus
Belchior e de Ana Maria Ferreira Teques, natural de Ovar, nascido
em 25 de Maio de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 11854968,
com última residência conhecida na Rua Jorge Barradas, porta 2, rés-

-do-chão, 3880-203 Ovar, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, pre-
visto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos do artigo 335.º, n.os 1 e 3, do Código Penal,
e para os fins previstos nesse normativo e no artigo 337.º, n.os 1, 3,
1.ª parte, 5, 2.ª parte, e 6, do mesmo Código.

23 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Ferreira Neves. —
O Escrivão-Adjunto (Assinatura ilegível.)

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Anúncio n.º 6847-RE/2007

O juiz de direito, Dr. José Miguel Moreira, do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ovar, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 400/98.4TBOVR, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Carlos Ferreira Albuquerque, filho de Carlos de Albuquerque
e de Maria da Conceição Ferreira Lourenço Albuquerque nascido em
27 de Março de 1969, titular do bilhete de identidade n.º 10246628,
com domicílio na Rua Guerra Junqueiro, 129, 1.º-B, esquerdo, 3880
Ovar, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado
em, por despacho de 23 de Julho de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

3 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
A Escrivã-Adjunta, Margarida Santos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 6847-RF/2007

A juíza de direito, Dr.ª Paula Cristina B. Gonçalves, do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 819/94.0TBPFR, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António Domingos Freire, filho de Manuel
Freire Godinho e de Teresa Domingos, natural de Portugal, Ansião,
Lagarteira, Ansião, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Julho de 1948, casado, com a profissão de pintor de arte, titular do
bilhete de identidade n.º 1551231 e da licença de condução n.º P-
-239843 (0), com domicílio no local de trabalho, Paraíso, Sousela,
4620 Lousada, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
20 de Janeiro de 1994, por despacho de 6 de Setembro de 2007, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por lhe ter sido tomado termo de iden-
tidade e residência.

7 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina B.
Gonçalves. — O Escrivão-Adjunto, Manuel de Melo.

Anúncio n.º 6847-RG/2007

A juíza de direito, Dr.ª Paula Cristina B. Gonçalves, do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 671/95.8TBPFR, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Alzira Maria João Fino, filha de José Francisco
Fino e de Maria João Fino, natural de Portugal, Odemira, São Teotó-
nio, Odemira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de Junho
de 1947, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 4565325, com
domicílio na Estrada Nacional 2, Sítio da Arjona, Cp. 159-A, 8000
Faro, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Maio
de 1994, por despacho de 6 de Setembro de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de




